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EXCLUSÃO DO BRASIL NO SISTEMA GERAL DE PREFERÊNCIAS (SGP) JAPONÊS 

 

O Ministério das Relações Exteriores (MRE) recentemente informou à CNI que o governo japonês resolveu graduar os países 

considerados "upper middle income" e que sejam responsáveis por mais de 1% do comércio mundial por um período de três 

anos consecutivos. Tal medida resultará na exclusão de Brasil, China, Malásia, México e Tailândia da lista de beneficiários do 

SGP nipônico, parcialmente, a partir de 1/4/2018, e integralmente, a partir de 1/4/2019.    

 

Quanto ao regime de graduação parcial de produtos que se iniciará a partir do início do ano fiscal de 2018 (1º de abril), o 

governo japonês esclareceu que será aplicado a produtos que ultrapassem 25% das importações japonesas ou 1 bilhão de 

ienes em valor. A graduação plena, que atingirá China, Brasil, Malásia, México e Tailândia, acontecerá a partir de 1º de abril de 

2019. 

 

Apesar do esforço da Embaixada Brasileira na defesa da manutenção do Brasil no SGP do Japão, o Governo japonês não 

demonstrou flexibilidade no tratamento do assunto. Apenas 2,5% dos produtos que se beneficiaram do SGP japonês em 

2015 eram provenientes do Brasil. 

 

As orientações sobre as regras e exigências atuais para obtenção do benefício estão disponíveis em: 

http://www.mdic.gov.br/comercio-exterior/negociacoes-internacionais/206-assuntos/categ-comercio-exterior/sgp-sistema-

geral-de-preferencias/1811-sgp-japao 

 

Atenciosamente, 

Equipe Executiva GETEC/CONCEX 
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